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Ilm sintonia com o iter legal nar"rado acima. a Advocacia Geral da tlniáo pelo

Parecer n'i GQ 77, firmou o seguinte entendimento a ser seguido pela Administração

fhblica l"ederal:

"EMPH§SA ISTATAI - ADVOGADO -" tlCffAE]ÂO ' Admissível a

contrataçào de serviços particulares de advcrcacia com

inexigibilidade de licitaÇâo quando o .serviço Íbr de natureza

sinlçular. B- §t rr seruiço trâo for singular,, a c:ontrataçâo deve ser

preccdida de pre-qualificaÇão com acljudicação equalitária entre os

advogados pre - selec iottados."

O'fctl rejeitou a denÍrnçiâ, nos termos do voto clo Min, Carlos Átila, transcritos:

"lo) â circunstancia de entidacle pública ou oryâo govürn&ntental

contarcorn quadrrc prcprio de advqgados nÃo constitui irnpedimento

legal a çontratar advog,aclo particular pârâ prestar-lhe serviços

especificos, desde quÊ â natureza e as caracteristicas cle

singularidacle e de complexidade desses serviços sejam de tal ordem

que se evidencie nâo trr«rderiam set'normalmente I'xecutados pelos

profissionais se seus proprios quadros, justificandc)-§e 1:ortattto a

contrataçâo de pessoa cujo nivel de especialização a recomellde para

a causâ;2n) e exame da oportunidade e da conveníência de et'etuar

tal contrataçào contpete ao aclministrador, a quem cabe analisar e

clecidir, diante da situaçâo concrela de cada câsor se deve pronlover

a contratação de protissional cujoe conhecimentos, ttllome ou Sratl
de especializaçao se,iam essetrciais para â, defesa do interresse pírblico
que lhe cabe resguardar s: Que não encontrem paralelo entre os

aclvogados do quadr.o de pesmal da entidade sob sua

responsabilidade".

Deixando de lado o posicionamento administrativo e direcionando o t'oco de
atençào parâ o Foder Judiciário, .se constata qrre o Suprenro Tribunal Federal, ao se

pronunciar sobre a contratação de advogados sem proces.§o licitatorio (RI{C 72830),
ent respeito a naturez.a do trabalhcr â ser prestado pelo profissional, consolidou üonlo
licita a dispensa do çertame:

"§MEr\TA: ['ENÂL. r'ROCES§LIfi, PINAL. AÇÀO PENAL:

TR.{NCÂ$1[I{IO ADVO(:AI]O: CONTRATÂÇÃO. ntspÊNSA DE

LICITAÇÃO. I CONTRÂTAÇÃO D[ AnVOGADO PARÁ r]ErX§A DE

INTERES§I r]O E.§rÂnO NO§'l'RIBtINÂlS §{".IP[RJOR[S: DI§FINSA IU
ilcITAÇÃO, TINDO [M VISTA À NATr.rRIZA nO TRABALTIO A SER

FRIST*\DI-}. lnoc:or"rencia, no casCI, cle dolo de apropriaçiio clcr
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patrimônio público. II 0 Conr:essão de habeas cotpus de oficio para

o finr de ser trancacla a açâo perra[."

0 sempre aryuta e competente Min. \'elloso, deixou consignado na rclatoria do

iulg,ado multicitaclot que o trabalho intelectrral do advogado e impossivel de ser aferido

nrediante prq;es.§o licitatorio, desr;artando a hipotese do preço mais baixo ser a nrethor

opção pâra o tomadru' do serviço. Pela trreculiaridade da prestaçâo de serviço do

advog,acto, assittt dis.se o ilr.rsh'e julg,ador:

''2lcresccttlte-lie que a conttataçào dc advogado distrxnsa licitaç§o,

daclo que a rnateria exr.{e, inclusive, esgxcializ.açiio, cert<t que .te trata

de trabaÍho intcÍectual, inpossivel de xr atbrido c'nt tenilos prcÇo

n*nis baixtt, iíe.ç.câ linha, o trabalho de um nuídit:o operador-

ltttitsçine-"se a akftura de licitaçao paru realimr delicada cirutgia
nufi, xmidor. âr.çe ahsun{ct -çomente stda aúnissit'el fiuItH
.çxiedacle quc n;io wb conceituar ualorcs. O n:r.smo trt*lc xr dito
ent rclaçáo ao advrtgado, que tem por missão deÍcnder interesses cíct

§stado, que tetn por mis.§tt a dcib.ça publica.*

f,xtrai-se do v. açórdào as seguintes consideraçÕes: A) o STT julgoo lícita a
contratação de advogndo sem o prccssso de licitação; B) ao ref'erendar a dita

ccxtrataçâo, pr.ocursu o Min. Relator enaltecer a singularidade da pnestaçâo de seriço
intelectual ministrâda pelos advogEdos; C) por ser pe$nalÍssima tal prestaçâo de

serrriÇ§, entendeu àquela Cortc sêr inyiável à competiçao; D) afastou o dolo ou §
prejutzo ao petrimônio priblico.

MarsalJusten tilho, traz recentes jul.rtrados do Tribunal de Justiça de Sao Paulo:

Tá se reconhrcer válida a contratação de jurista para clet'esa dos

interesses ptihlicos e demandas relevantes, rnesrno quandr:r a

Âdministraçâo dispusesse de procuracloria jurÍdic& (RT][SP I I 1 I 165
(...). Em decisão na R§I§F 70 I 138, foi julgada válida a contrataçâo
de advogado que possuiao ("..) uma relaçâo pessoal e protissional
estreita csm o Prefeito (...), inclusive lrcrqrre isscrgerariâ utna relaçâo
cle conhecimento e confiança inovador:a da essslha clo ar{ministrador
público.

[]o mesmo Eg. Tribunal, se r-'olaciona tamlÉm o "regrrinte precedente:

"LICnhÇÀO. CONTRAI'AÇÀO IL\{r§RÁRIA D[ AüYOGAI)O pOR

I'RITErI1.:RA MUMCIPAT .- CARÂTÉR TNTTIM,I PERÇONAE

LICTTAÇÀCI nrsP[N§ÁV[I".
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O Tnbunal de Justiça do §stado do tolato {.irosso, aCI aÍBumento de que e licito a

etispensa de licitaçao pam contrâtâçâo direta do advag;ado determirrou que o lstado
pâgâsse os horrorários pactuados sob lxna do ensejo do euriqtrecirrrrrnto ilícito:

tltR[ITo AnMINTSTRÂTrVO CONTTRATAÇÃO nE SIRVrÇOS

TlcNrcos " NoToRIÂ ISPECIAUZAÇÃO nO AnVOGAT]O
Drsp§N§A n[ LrcrrAÇÀo vALrDÂnt Do coNTRATo
IIONORÀRIO§ R[vInO§ * [m se tratando de sen'iços técrricos

espec"ializados, é dispnxivel o procedimento licitatorio, à luz clos

arts. 12 c 13 do Decreto-lei n". 2.3üü l8{i. Não podc o [stado se

fufiar íto pagamento clos serviços prestados, sob arlguttento de

nulidade cto contrato, ou falta dç prcvisâo otçantctrlarian uttta vez

que os sen iços foram devidamenle atttorizados. O clesr,untprimento
da obrigação assumida validatttente, prerniaria a invocação cla

propria torpeza c etrsejaria odioso enriquecirncnto ilícito.

No robusto voto do flescnrbargador Relator, t'oram registraclas as seguintes

ctrlocaçóes, que foram recelxionaclas pela LÊi n". 14.133/21: "$ucede que, nos termos

dos arts. 12 e 13 do Decneüo-lei n§. 2.30§/86 o gocedimento ücitatório nâo é exigido

diante de seniços têcnicos prcfissionrais especializados, como ocorrc no patrocinio o

defesa de causâs judiciais ou administrativas*. A seguir, o Des. Orlando Ahneida Perri,

relata semelhante julgado clo Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul:

"coBRANÇÂ DE HONORARIO§. §ERVIÇOS PROrI§§IONAIS

IIÁBORÂÇÀO D[ t[I CIRGÂNICÁ DO MUNICiPIO. TALTA t}[
LICTTAÇÀO. CONTRÂTANTI C,{À4ARÂ MTINICTPAL D[
vEREAflORf,S. tnexistência de oÍbnsa ao art. 37 da Constituiçâo
lederal d3 1988. Plausivel a sentença que nâo visluttrbre olensa âo

art.37, capnt, da Cf l88, quando o trabalho de advogado terve a
corüiança. Nâo re.rtor"r prejuizo ao lllunicipio á t*lta cle llcrtaçâo, não
senclo questionado o valor pâgo, nãei tenclo reclanro cle favorecimento
pessoal c dernonstraçâo cle que o trabalhcr não csrrespCInderr às

expectativas. tegitinridade da Câmara Municipal para contratar
senriços do advog,ado. Aplo desprovicto'n.

For outrç Í1anco, o citado julgador trouxe à lume Farecer dalawa do Procurador
c{e Justiça que funcionou no l'eito, onde o ilustre msmbro do parquet es&rdual, deixou
estampado nas sruls razões qur:

aVia de regra, ai Stossivel à administmç-iío publica, contratar
protí ssiona i.; t'on t prctua da urc nte téc n i cos, pã ra e xec tt ta tt nt se rui ços
dt twl$lr?a t'.7r'c't/itx.§, .rrtü {tr(' i.r'.§c, L'ot§Íitu;r ol"ensa $ús lttinçipiç5
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can§açrados fio art. 37, da Cafia folitit:a do Pais, notadamente ao da

Icgitimidadt c nwratidadc. § et ca,so das Autlitoras contratadas no

inicio do mand;rto do a,gent€ çnlítico ç"i"çando receber a
AdnúnisttwçiíosÉyru (r.§ vicio.ç que inugina causados Ttclo antecessoru.

No nresno ciclo dos Tribunais fstaduais, o Eg" Tribunal de Justiça do [stado da

Faraíba tanrbénr reg,istrorr, ern çonsonânçia conra ki n". 8.666 | 93, a inexigibilidade de

licitação para os seruiços advocatício§, impondo ao f,strdo o pagâmento do§ senriÇos

prestados, sob pena de enriquecimento ilicito da Adnrinistração:

"CAMÁR l MÍ-'${rcÍPAL N(ILIDADE {'(]ÍÍ\\TRATT"!AL '" PAGAIVIENTO

frOS §§RVIÇOS EITTIV'AMnNTE IiREçTArl{O§. T?atando-se de

contratos adnini.çÍrstivos, É'.§sc.f devem xr rc§dtts Ttlas fioIflmS

Txrtinentes ao direito públicw, natadarnefite á lri n". 8.66619:1. 
^4'

IÊi n".8.66$193, eil seu art.2§, § 1", pttt'é a hifitese de

incxi,ttibitidade de lidfaÇao, ros sern'zç'crs dc notoria estrxcializaçàlo:

c'twtrataÇdtt dc esL'ritório de advx'ac':ia para deÍbnder os {íiÍYitos c

rirÍsrrs.r'es dos Poderes c esferas SçoYern&nrentais no âmbito federul,

estadwl e municipal. - Aça.ío o contrukr dc prcstaçião de seruiço.s

,iuridicos .scja nulo, cab à Ádninisttaçao lra<gar as eibtiuanentt
pre.stado.r, soh p€na de enriquecitnento ilicito, que e vedado em ufit

§stado Denwcrático de l)ircito üonto o tro§.w, eis quc a propria "lci
das Licitaçticrso, errr -ruil art. 59, parágrafo único, disSttx: "Á nulidade

nâa exontra a Ádministraçtío do dever de indenizar o contratado

trxlo que estr houyer cxeÇutírdo ate a data em ela Íbr declaracla e Txtr
outrps prejuizos ttsulâfliwnte comprcwados, contflndo qae não AE
.seja irupttrivel, prontovendo-§e a responwbilidade de quen ihc: deu
cíxt.çir. Aplaçt1o conhecit*t c ptnuida."

E oTribunal deJustiça do [stado clo Rro deJaneiro, tamtÉm já teve a oportunidade
de deixar reg,istrado, através de autorizado posicionarnento do Des. Sergio Cavalieri
Filho, que c inexigil'el a licitação para a contrataçào de advog,aclo, trxrr caracterizar-se
como urna relaçào itttuitu [xrsofla*,

"r.rcrTAÇÂo. pR[§TÂÇÂo r)[: s[Rvrço§ nE AnvocACIA
ISPTCIALIZÂDÂ. INIXIíJIBILIDAT]§. É inexigivel a licitaçâo para
contrataçâo de serrriços de natureza singular, prestados por
profissionais cle notoria estrrcializaçâo. Serviços singulares sào

aqueles que âprc.sentam caracteristicas tais que inviabilizanr,ou 1rclo
rnenos dificultam, a sua comparâÇâo cCInl outrCIs, notoria
especialiráÇÀo tem o plufissictnal que, §em ser o itnico, destaca-se
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prestado.s por profissionais de notorio saber juridico e larga
experiênr:ia na área clo f.)ireito l\rblico, na defesa de causa de grande

valor patrimonial para a Administraçáo Municipal. Não se pode

perder cle vista, por CIutro lado, que o mandato e contrato "intuito
perxtnad', onde o elemento confiança é essencial, o que torna

incompatível com a licitaçâo. Açâo Pcrpular. Ônus de §ucumbência.

No çasr: cle irnprocedêrrcia cla açào, fica o autor, salyo comprovada

rtrá-fé, isento de custas judiciais e do Ônus de sucutnbência,

consoânte preceito constitucional. Provimento parcial do recurso.

flRP)"

Contuclo, par? âÍTematar, se extrai finne julgado do Triburral Regional [eder.al

da Io Re.gião, que ern conlbnnidade com que foi deliberudo pelo STf, enquadrou como

licita a contrataçâo de advogado diretamente, por ser umâ das exceçoes do estipulaclo

plo artigo 37, )L\I da Constituiçâo federal:

úúcCIN§TIT{jLlloNAL. ADÀ,{INISTBATIVCI. CONTRATAÇÂO nE
ANVOGANOS. RINLINCIA: TMPO§SIBILIDADI. ATI§ÊNCIA D[
LICTTAÇÃCI: LICiALInADE. Arr. 37, ]LXI, CFl98. I{ONOnÁruOS.

INTERI§SI nA L]NIÀO. I " Nãr: há ialar-sr ettt renúncia ao direito enr

que se funda a demancla! vez que * açâo popular visa alnparar
interesses da coletiúdarte. II - O princípio constitucional acerca da

obrigatorieclade de licitar irnposta à Âdministração Publica (ar1. 37,
)L\I) comporta exceçôes, destacando-"te a hipotrse de contrataçâo de

proÍissionais coru notoria espcialidade, náo havendo, portando
ilqalidade no contrato ndmirristrativo".

r\ssirn, ag)s as robtrstas clecisoes declinaclas, §e constata que é plenanrente
acolhida a contrataçâo direta de advqg,ado, sem que haja colisâo c:orl o r:rdenamento
t'epressivo, ou feritrrento da legalidacle. A lci pernrite e a contrataçâo direta, sendo que
tal inexigibilidade de licitaçào ecCIa tanto na esfera judicial qrranto rra administrativa.

CONCLTISÃO

A liuitaçao pitblica rÉ unt pmcedimento administrativo que tern por objetivo
seleciotrar a ntelhor proposta para a Adrninistração ftrblica. Conro o serviço proposto e

singular e CI Escritório CÂETANO &, CAETANO ADVOCACIA E CON§ULTORIÀ
r,:aracteriza-se como dr' notoria e.specializaçâo para os íins da Lei, excettundo-se das

f
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r:egras qtre são voltadas pm'e acorrrpetição do menor Preço, a inexi.qibilidadc do ccrtamc

é irma üotlsr'quencia natttral.

Desta forma, aprcsentarnos a presente proposta no valor de R$ 9.0OOrOO (nove

mil reais), mensal, rndo o valor anual de RS 10S.OOO,00 (cento e oito mil reais),

visando subsidiar a decisão desb Ente Municipl, frcando a qiurürr, em c8r§ de decisão

favorávet, negociar as condi@s da prestação de senriços.

Àtenciosatnente,
.ji i I ',..d I , {-.'

,lP .- :

BCI. tffiZ IICARDO CAETAftO DÂ §ILVh i

L)ÂRIBÂ N'-" 2$.274
\/

t*..,

rÀi
it:

6
r Í

s.r$ **ã+tis*Ü
$Í\*, "lttau: {à.trvill l-l;,1rililtr r:, l!}ui$t.:;' Í:iill;t .11{r Hriititr}lJti:<'r.

- 
l.'.-i* ,* .t,, i'.r*-.f r,', r IiÀ â1i.'ll *i.;, {}i,! i.lílr t



CffiNTRATO SüCIAL

\



i:: r;: íi r i

'.., .. tt, ., -
-. ....i.1i1, ::i., : .

" https:llstlluc:ges,receita.tüzertiiit.{$\'.itr,st:t'r,ltusicnpirevii, [. üp'ii'.:r'it

REPUBLITA THDHRATIVA DO BRASIL

CADASTRO NAO]ONAL DA PE§SOA JUNÍUITA

NUt\&RC, DE |N§CRlÇÀct

19.325.54510001-Ü4
MÂTRIz

COMPROVANTE DE I NSCRIÇÂO E DE StrUAÇÃO
CADASTRAL

i}ÂTADE Â8ERTL,T{A

09/0?/2013

ruüMl. [Ml'Ílf,{i,qfiHt
ÇAETAHÜ & CAETANO ÂÜVOÜAüIA T CÜhI§LIT.TOruA

üÀETÂNO & CAETANO
ü 0 Ê.S TÁI]ILE C llrlE NTO í N CIllE D[, FAt'lTA§l.\

ADVOCÂVIA E CON§ULTORIA

--' i
I
I

I

I

E ÚEÍiC OA ÂTMDADE PP1P1r-;ií:it

§9, t 1 -?-01 - Serviço§ âdvocatlcicrs (Dispensada .)

ücliJlúu É LiÊ.sc ilÀ T.IÀIT., R EZA

??3-2. - $ociedade §intPles Pura

,(ÉllÁ$CI{Jr{n

AY JOAO OURVAL 3665
C

EDIF MULTIPLÂCE SALA 315

tJ r: l'
44.0s1-900

BAIII RO'OI$I H ITO

CEL JCI§E PINTÜ FEIRA OE SANTAHÂ

(71) 3321-6361
tjt,luEÍ.{[Çü
RCA.CO NTATO@YA HOO.C O M. B R

\/

,**ri

$rTrJAÇÀ0 fiA0AtTF/ü
ATIVA

D,ÂI/r DA §íI UÁÇ /'O C nCtng TR AL

09107/2013

vf)T't'r0 rrfi .§ r nJ ÂÇft: c nr:nsTR,qL

âtiFEClÂr
í)i\TA 01. Elií1[(,$,f.

{'} ÁdrspensadealyarásekençasédirertodoeI,,pÍee4dedorqueatendeaosrequÍsrlosconstanteenâRe§o}uçâoCGSlü!n051 dê11 delunho

cje 1019 ou da têüstaçáo p$pri; encailinhada ao CÍ3S/M pelos entes tedentrvos, náo tBrdo a Rêcerâ Fedeftt qualqu$ respansebilidade quanto

ii§ alív,úrade§ Õi§pÊn§âd0$.

..i.provadÕ pela lnstruçâo Norrnativâ RF8 no 2.119, de Ú6 de dezênlbro cle 2022

f nritido no dia 0511112024 as 13;40:40 (date e hcra de Brasília). Pág In a: 1 /1

*rrf t*"r-à

\-/

05i II':ilJ-,i. i,i +,
I it['i

.?

"#d$Lffi

i r.oúe --- 1
L_rgl§_J

i t.()tliiü E DE§CR|Çí,O D/tS ÂTMD^OEs Et0t{ÔMlcÂ§ s E c íJ,\ l}ÀRlê§

Não informada

lEL FFCINF

'J'r _-l

fo _*_i

i ENTÊ FEOERATIIO RESPONSÂ\EL 1[FRI



\,/

pRTMETRA ALTtrRA(--Ão r: c'oN§üLrDAÇÃo Do coNTRATo §ocIAL

DA SOCIEI}ADE DE AI,VOGAT}'O§

'ICAETÂIYO & CÀETANO ADVOCACIA E CONSULTORIÂ'I

LUIZ RICARDO CAITANO D/t §ILVA, braSileiro, câSado, advogado, inscrito na

0ABIBA sob no. 2g.2t4, inscrito no cPF/ltdF sob no. 018.177,675-85, residente e

domiciliado na Rua residente e domicitiudo na Rua lnoc,êncio Galvão' no. 32, Ed. Emily,

apartamento 202, largo Dois de Julho, Satvador, Batria, JOEL CAE'IANO I]A

SIt.VANtll'O, brasileiro, casado, advOgôdo, inscrito na OAB/BA sob no' 25'377,

inscrito no CpF/tvtP sob no. 009.918.515.ó0, residentÊ e domiciliado na Rua C'ambuci , no'

439, Centro, Capim Crosso, Bahia, únicos sócios da sociedade de advogados CAETÂNO

& CAET No ADVOCACTA li, coN§utTORIA, devidamente re$§Eada na ordem

tl6s Advogados do Brasit, Seccional Bahia, sob o no.2.3Mf2013' çom seus atos

constitutivos arquivados emü91ü712013, em Livro próprio, Íirmam ncsta oportunidade o

presente instrumento para alteração çontratual seguida de Consolidação do CONTRATO

SOCIAL da sociedade acima mencionadq assim o fazendo através das cláusulas

Çon§üante$ abaixo:

CIÁUSULA PRIMEIRA. A societlade de advogndos ora constituida denominar-se-â

CAETANO & C^-E'I'/\I|O AIIVOCÀCIA E CON§tll,TORlA, sendo sua setlc situada

no cndcreço Avenida João Durval no.3óó5, FH. Multiplaw, sala 315, llairro Cel. Josê

Pintq, Foiru rlc Santarrq Estado da Rahia, CEP. 44.05i-900, podentlo insmlar filiais sm

todo o tenifôrio nacional, rCIpaitadas as exigências legais, cstatutárias e rcgulamentarqr.

PARÁGRÂrO PRIMEIR(F liioa imtatadn Íilial na Avonida ACM, no. 4t7, Cçntro,

rnuniclpio de Capím Ürosso, no [stado du Buhia'

\J
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CLAU§ULA SDGUNDJI - Fica ejeito o foro da comarca dç Feira de santana/BA para

dirimir as dúvidas e con$ovér§ias a respeito deste conuato.

C'LÁt]§Ul-A TERtlf,IÊÂ. Âs demais cláusulas originais' não modiÍicadas pela

pÍoscntc alteraçõo, flrcam ratificadas'

Feira de Santana, Bahia, 06 de agosto de 2019

[u,er \L*'-^4J" U-^ L L L\
L-
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LIJIZ RICARDO CAITANO DA §II,VA

§ILVA N.U;'I'o

No. 2s"377

Tcstemunhas:

T}A §ILVA
RC nn. l1677l8283 / CPF sob ttü fls?.85ó.525.70

D/\ §tl,v.d
no. I 804 I CIPF sob n0 128.661 . [ 3540
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DA CONSO1mnçÃCI DO CONTRATO S(rcIAL DA SOCIEDADE DE

ÀDVOGADO§''CAETANO & CAETANO /IDVOCACTÂ E CON§ULTORIA"

LUIZ RICARDO CAETANO DA .§ILVA, brasilçiro, casaÍlo, advogado, insçrito na

OAB/BA sob no. 29.274, inscrito no CPF/MF sob n". 018.177.675-85, residente e

domiciliado na Rua reridontc c domicitiado na Rua lnoçêncio GalvEo, no. 32, Ed. Emily,

aç»namento 202, Largo Dois ,le Julho, Salvador, Búia, JOEL CÀETANO DA

SILVANET0, brasileiro, casado, advogado, inscritO na OAB/BA sob n" 25'377,

inscrito no CpF/MF sob no. 009.918.515.60, residente e domiciliado na Rua Cambuci , no.

439, Centro, Capim Grosso, Bahia, unicos sócios da sociedade de advogados CAETÀNO

& CAETANO ADVOC,{CL{ E CONltt 
'I,TORIA, 

devidamcntc regisüada na ordem

dos Advogados do -Brusil. Seccional tlahiq sott o n'.2,30ó12013. com seus ato§

con$titutlvç§ flrquivatlos em 09/0?ru013, em l,ivro prÓprio' firmam rs§ts gpoÍunidade o

presmte instrumento para alteraçao contratual seguida de Consotidaçto do CONTRAI'0

SOCIAL da soçiedade acima mencionadq a.s.sim o fazendo através das cláusulas

rcnskntes abaixo:

CúUsUtA pRIMEIRA. A socialade de advogados ora constituida denominar-sç'â

CADTANO & CAt'l'ANo ADvocActÀ E C0N§UI.:TORIA, s§ndo suu scdc situada

no endereço Avenida Joâo l)urval no. 3ó65, Ed. Multiplace, sala 315, Baino Cel' .Iosé

pinto. I,eira de Santana, l,lstado da Bahía, ÇtiP. 44.051-900, podendo instalar filiais em

todo o rcnitório naçional, rcspeitadas as exigências legais, estatutárias e regulamentarcs.

PAA/IGRAFO PRIMEIRG Fica instalada filial na Àvenida ACM, no. 417, Centro,

município 6s Cspim Crosso, no ttstado da llahia-

PAAAGRAI"O §EGUNDO. 
^ 

razão soçial sçrâ mantida, ainda quo ocorTa o falscim$ntrt

de algurn sócio que cedeu scu nomo para comS-lo.

CLÁlNtrLA §$G1NDA. A sociedade tçm pmro dc duruçito indctumrinado, ten'Jo suus

atividades tido inlcio na data de registro do çontrato social'

CLÁU§III.,A TERCEIRA, 0 objsto social é u cxcrclcio da advocasio, sçja por §cu§

sôcios, seja pelos advogados qus a ela se intcgram mediante vÍnculo emprogaticio ou

o-3
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contrato de associaçâo, na tbrma do art. 39 do rcgulamento Gcral do Ilstatuto da

Advocacia e da OAB, public«lo em I 6/l lll994'

CIÁU§ULA eUAR't'A O cqpiul socíal ê ds R$ 30.000,00 (trinta mil reais), dividido

em ltl 30.000 (trinta mil quoras). no valor unitúrio de R$ 1,00 (um rcal), subocrita pelos

sócios, no prusente ato, cm motxla-ççrrpntc c bcns, da seguinte forma:

â) o socio L{ilz RTCARDO CAETANO DA §ILVA sutxscÍEve t5,000 (quinze mil)

íluota§ no valor total de Ri§ 15.000,00 (quinzc mil reais), sEndo em diúeiro, coffesponde

aSü/a(cinquenta por cento) do capital social;

b) o sócio JOEL CASTANO DA SII,VA NETO subsureve 15.000 (quinze mil) quotas'

no valor total de R$ 15.000,00 (quinr* rnl reais), §&ndCI em diúeiro' coÍrespondcnte a

50% (cinquenta por c€nto) do capital social'

CLÁUS{;.1,A QIJIN'1A A sociedade será gerida por ambos os 
'ócios' 

sendo-lhcs

çonlcridos Sroderu para prahcar isoladamente todo§ os ato§ neccssários ao cunrprimetrto

do ob.ieto social, exceçüo feita aos de mero favor e â prestação de garantias ssm o

consêntifilanto do outro sÓcio,

PARAGRAT() PRIIIEIRO - Em caso de morte de um dos sÔcios. o Úçio remaneswnte

flrca autorizado dq§se IOgO, a prirticar os :rlos nece§sárigs de gestão e Cgnyenientes &Os

objetos sociais, independente de ahertura de processo de inventário dou outorização

judicial nesse sentido, re§guardando, contudo, o diruito dos herdeiros de liquidiu a§ quottui

soçiais em evenüal pro§es§o dç inventario'

PÂRÁGRAIO §ECUND(J - Os sÔcro§-g§Í§nte,s podcf[o Constituir ptouutudut parfl

representa-lo, r:ontant0 que haja O con§entimento do OutrO Stlcio' 0 pfOCUrador tluvç ser

aclvogado(a) rogulamente inscntda) na o^ts, soção da Bahia e o respectivo mandato l"erâ

1(um) ano de duraçã0, podendo set rcnov«lo'

*ARAGRAF0 raRcDLRo . os sôçiçs-gercntes, pro cxercício dc suÍs atribuições,

receherá ulna remuneração m",rsul, a trruro dcprorabore. detsffiinld,' pêriqJicarnente, dc

}\

comum acordo entre o§ sÓcios
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CI-ÀU§ULA sEx't'A - () zuro trrá intcio a l" de janeiro e tenninara a 31 de dezenrbro de

cada ano. Ao frnal de cada exerçÍçio será levantado o balanço patrimonial para apuração

do resultado oPeracional-

pAIrÁ,cRAFO pRlMf,mo * {h §tlcios gxlcrão estabelecsr, mcdiante documcnlo

particular, lbrma de distribuição do luoros c honorário divcrsa dos percentuais de

participação frxados na Clàusula Quinta'

CLAU§UL sÉ,rrMl Alern da sociedade, o sôcio reponde subsidiária e

ilirnitadamente pelos dnnos causados aos clientes por açãe*u ornissão rro exorsisi' da

advocaciq sem prejutzo du responsabilidade disciplinar em qus po$§a incorrcr o

responsável dirctcr Pelo ato.

PARAGRAT0 pRIMtrtRo E solidaria e ilimitada a responsabilidade dos sÓcios pelas

$trri gaçiics nssnmidas pc I a srru i uJade perantc teÍceiros.

pARÁGR^FO §EGUNDO. Nas suas relações internas, o sôcio que Üausar prejuim a

terceiros, a Clientes rla sociedade, à sociedade ou a0§ srlcios fica responsável pelO

respectivo pagamento ou ressarcimento'

CLALÍ§|.,1lA OI'[^VA - Os soçios quc intçgram a Soci'd1d€ nãO poderão âdvogaf

individualmuntu e/ou tbrma do âmbito da liociedadc c CIs honoúrios assim resebidos

ruvçrtorão a favor da mçsmo, salvo mçdiuntç anuência previa ilo oulr$ sÔçio,

CI.AII§UIJ\ NONA - A admissâo tte novo sóçio dependerá da concordância dc ambos

osi s()§Ios.

CLAII§ULA DICTMA - Aos sóçios é rescrvurlo o dirçito de prefcnÔncia na aquisição tle

quotas do capilal.

pARAGRÂF'O PRIM§IR0 - O úcio quc deseju cedcr ou transÍbris total ou

parcialmentc suils quotas dr:vcrá notifrcar o sóuio rsmallescelrte dc sua intençã0,

especiÍiOandO qUanti«Iade, vAlor e ftlrmu dc pagamento, hgm como, o nome do cvcntupl

intçressad6, quÊ deverá atcnder a qudifiçação de advogadO inscrito.

pAttAGRAFO §uüuNDO - brn pra;0 §utn§qu§ntÊ tle 30 (rinur) dias da efrtrvação da

exprc§§aÍnente se clcscla

v
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exeÍ§er direito de preferência e/ou, sc poszui alguma restrição ao ingresso do eventual

interessado na socidade,

pÂRÂGRÀtrO TERCETRO - tncorrentlo o exerclcio do direito de preferência por parto

do socio rgmanescente sobre a toulidade ott parte da^s quotas ofertaclas e não havendo

resúiçto, ao ingresso do eventual interessado na SouicdadÊ, o sÔçio ofertante podoú

alienar a§ quotâ§ sobre a.s quais não tenham recaÍdo o rjircito de pretbrência ao tcrcciro

interessado, nas me§maS CondiçÔe§ em que aS fCnha oÍêrtado ao socio remonescente'

cl,Ausul,A DÉCIMA pRUrrEtRA- o sóçio que deixar de integralizaÍ sua participação

no capitial social, que perder sua habilitação prot-ssional, que se tornar insolvente ou thlir

será excluldo da socicdade, por alteratf,o contratual frrmada pela maioria dos quiúÕcs

remanescentes. sçrú cxcluldo do mesmo mtxlo, o sócio que se mnttrar desidioso no

exerçicio da advocacia ou que estivcr causando rlesarmonia a ponto de comprometer o

bom utendimento à clicntc.

C1ÁgSULA DÉCIMA SEGUNDÀ - Sobrwindo a reürada, a incapacidadc c a

inCompatibitidad€ pêrmancnte pam a advocacia, A renúncia" a íalência, a exclusáo, 0U o

lirlccimento do SóCio, a .socitxJade se cxl"inguirá, sOlvO na hipotese de suhatituiçâo' no

pruO de 180 (cento e oitenta) dias a contâr do evento qge cnscjou a extinçâo da

soçiedade.

pABAGRÂtr'o pRllvtf,tRc) - Nos casos previsto nesta cláusula" rrerão apurados os

hav$rss, pelo sÓci0 rcmâncscente§, como vistas flo pag§monto de quota devida ao sÔcio

retirante ou scus herdeiros, dc aoordo com o balango especialmente levantádo na data do

evento que çnsejou o desligarnento, cabendo ao retirante, intendito, exclutdo, incomputivel

parmanentc pÍua a advocacia, rçnunçiante, lalido, cxcluido, ou oo§ herdeiros dos faleçido,

após a compensação dos custor c clespesas a §crem liquidadas, de todo o patrimônio

apurado. Sendo 0 que tbr apurado será pago, aÉs a compensação tlos custos e despesas a

sersm liquidadas,em prtlporçâo equivalentc â Sua particlpaçÂo na sociedade"

ITARGRAIO §IlctÍhtDo * NaS hipôteses acima previstus, os honorários pendentes

serão considerados da seguinte lbrma:

n
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1. as receitas mensais provenientee da advocacia de purtido do atendimento à clientes por

meio de consultas ou hora técnica deveÍÍr ser consideradas nessa apuragão até a data ern

que ocorre o tlesligamento do sôcio, nIÍ) lhe sendo devidas iul que §e vencerem dal por

diantg ainda que se refiram a um seu cliente pe§soal.

2. as receitas decorrentes de honorârios jtdiciais serão pagas ao retirante, interdilo,

excluldo, incompotlvel permanente frara a advocar:in, renunciante, falido, excluido ou aos

herdeiros dos falccido§, na mcdida cm quc forcm rcccbidos pelu sociedude'

3 os contretos em que foram ajustados honorârios de risco (cujo recebrmento ftca

condicionado ao sucesso na demanda) deverilo ser inçluidos no cálculo dos haveres, como

direito de crédito evenhral, só ocorrendo seu pagnmento quando a sociedade efetivamenle

os receber.

PAnAGRAF0 TER(:E,[RO - Pode o sÓcio rBman€§cente, sem pagamento dos

respectivos haverçs, admitir os hcrdctros ou algum dos herdciros do socio falocido na

sociedads, atendidas as exigências de insçriçâo na íJAB e de ausência de proibição legal'

CLALISIil,A I]ECIMA 'I'ERCEIRA * Para tlirimir COntrovérsias entre os .sócios cm

casg dc cxclusâg, de retirula ou dssoluçflo parcial e de dissolução total da socied4dc, c

uinda nos rlemais casos de desligamento «le xiuius, as partes elegem flara a rnediação c

concitiação o I'ribunal de Etica e Disciplina do Conselho Seccional da OAB/BA,

CLAI.J§ULA DÉCIMA QIIARTA- As dsliberações soçiais, mesmo que impliqucm

modificaçüo do presents contrato serão tomades por maioria de capitnl, salvo se relativas a

direiüo intlividual de sócio, que não poderão ocoÍrsr ricm o §eu §ons0ntimento $xpÍÊ§so,

PARAGRAFO I.INICO - As ahcrações contrafinis tomadas por delibcração mejoritána

serão assinadas por tanto§ sôcitx guantos bastem para §sracteriuâls.

CLAUS[JL^À OÉCII|.ÍA QUTNTA - Os srlcios declaram quc n[o cxercem nanhutn cargo

ou função incompatlvel com a advocacia ou guc gere impediment«r paru §cu sxcrclcio a

consecução dos objetivos sociais, que não participem de outra socicdadc rcgistrada no

mesmo Consçlho Seccional e que não estão incursos çrn nenhum dos crimes que os

impediria dc participar de soci«lutlcs,

Tt



CLALI§ULA DÉCIMA §EXTA - Fica eleito o foro da Comarca de Feira de Santana/BA

para dirimir as dúvidas c Çontrovófltias a respeito deste contmto.

E por cstaremjustas e acordadas, as partes assinam o prpsente contruto em vias de igual

teor e forma, na pÍesença de duas testenrunhas instrumentárias'

Ileira de Santâna, Búis, 06 de âgostô de 2019

il 4t \L-t',*"\I h-1 À L\
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LUI,JüRICARI}O CA§I..ANO I}A §ITVA
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DA §ILVA NITO
h[0. 2s.I71

'l'estpmunhas

RSIYATHA DA SII,VA
RC no. 116711 82S3 / CIlt' sob n". 052.85Ó 525 .70

DA SILVA
n'. I / CPf sob no. 128,661 3s-Cr)
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ONDEI}I DO§ ADVOGADOS DO BRA§II

SEÇÃo Do ESTADo DA BAHIA

EXAME DE ORDEM
cERTtFrcADo DE HABILTTAçÃo

A'Ordem dos Âdvogados do Brasil - Seção do Estado da Bahia, tendo em vista o resultado obtido nas
prova§ realizadas nos dias 17 de maio e 28 de junho de 2009, relativas ao Exame de Ordem 01/2009,

resolve coníenr ao(a) Bacharel(a) Lulz BlcÀRDo cAETAilo DA slLvA, fiího(a) de JoEL CAFTANO DA

SILVA FILHO e de MÂRIA NAZABETFI DA SILVA, nascido(a) a 08 de janeiro dê 1985, 0 presênte

CERTIFICADO DE APROVÂçÃO, nos termos do art. Bo, inciso lV, da Lei no g.906, de 04 de julho de 1994

{Estatuto da Advocacia e da OAB).

Salvador, 21 de julho de 2009
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ORDEIT DOs ADVOGADO§ DO BRA§IL

SEÇÃO DO ESTADO DA BAHIA

H(AME DE ORDEM
CERTIFICAD() DE HABILITAçÃO

A ordem dos Aüyogados do Brasil - sqâo do Estado da Bahia, tendo eÍn vista o resultado obtido nas

provas rearizadas nos dias 1g de agosto e 30 de setembro de 2007, relativas ao Exarne de ordem 0a2007 '

resorve conÍerir ao(a) Bacharet(a) J0EL CAETAN0 DA §lLvA ilETo' filho(a) de JoEL cAErANo DA

sllvA FILHO e de MARTA NAZAHETH DA SILVA, nascido(a) a 24 M agosto de 1982' o presente

cEHTlFlcADo DE ApHovAçÃo, nos termos do art. Bo, inciso lv, da Lei no 8'906, de 04 de jutho de 1994

(Estatuto da Advocacia e da OAB)'

Salvador, 19 de outubro de 2A07
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Prefeitura Munici pal de Pindobaçu 'D Bahia
Trav. Br'ígido Silva ,742 l-Q A.ndar - Fone: 0 $ 3548-2157

Fax (7 4) 3548-2159 - CNPJ Ns 13.908 .7L01000L-66

CEP '. 44.770-000 - Pindobaçu- Bahia

:
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DECLARAçÃ0 DE CAPACIDADE TECNICA

Dectaramos, para os fins de prova junto a Órgão Púbtico, que a empresa de Assessoria

Jurídica especiatizada em Direito Púbtico Municipat, CAETANO & CAETANO

ADvocActA E coNsuLToRrA, inscrito no cNpJ sob no 19.325.545/0001'40, com

escritório profissionat tocatizado no edifício Muttiptace, Avenida João Durva[

Carneiro, no 3ó65, 5ão João, Feira de Santana, Bahia executa para esse muniCipio os

sERVtÇos DE coNsuLToRtA E ASSEssorul luRíolcA EM DlRElrO ADMlNlrRATlvo'

DIREITO FINANCEIRO E CONSTITUCIONAL, ASSESSORAMENTO E ACOMPANHAIílENTO

.luRíOrCO NA pRoposrçÃo DE DE^ ANDAS E DEFESAS DO túUNlcÍpto oE PINDoBAÇU - BA.

Dectararnos, airrda que os comprornissos assumidos vêm sendo cumprido

satisfatoriamente, nada Constando em pO55OS registrOs, até a presente datâ' que

desabone tecni camente.

Pindobaçu, BA, Bahia, 28 de novernbro de 7074,

oAvru MENEZES ffilf,?i:f,ffill\1$[?^"o
FARIAS:0021 2062522 üodor: mr+r r.rr 16:42:01 -0300'

DAVID À,IENEZES DE EARIAS

Prefeito MuniciPat
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E§fÂDO D{t BÂHlÂ
PREFEITU R/r DB IITCOBINÀ

CNPJ ld. lyl.58ó./00t11-30

DECtÀRÂÇÃO DE CAPACIDADE TÉCIüCÀ

Declaramos, Para o§ furs deprovajunb a Ôrgão§ Público, que a empresâ

de A§sessoriaJuri,JicaespecíalizadaetmDireitoPúbliso Municipal, CAETAT{O &

CAETANO ADVOCACTA E CON§ULTORIA, iNSCTitO NO CNPI NO

1g.325.5L5/0C01-H, com escritórias profissional localizado no Edlffch

Muttiptacc - Av. João Durval carnciro, 3.6ó5, São Joilo,Fcira de santana' Búà e

Avcnida Antônio carlos Magalhaes, no 3E7, Çento, capim Grosso'Búia, cxcurta

para esse Município os serviços dc Assessoria e Consultoria na área Jurídioa'

administraÊ'rq licitaso,tributária,trabathistajtrntoa Se$*aris deÂdmisisEa#o'

Declaramos, sinda gue o§ mmprornisSoS assurnidos vsm sendo

clmprido satisfatoriamentc, nada constando €m no§sos regisfos, até a prescÍttc

data, quc a desabone tecticamente.

Jacobina-Búia, aos I0 de outuhro de 2024

Prçfeito Municipal
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AN PREFEITURA f,IUNICIPALA
Rua cEÊ 4g,gú0-000

CHPJ: t 6.448.870/U001 -68

0ECLARAçÃO DE CAPACTDADE rÉCrurcA

Declaramos, para os fins de prova junto a Órgãos Público, que a

empresa de Assessoria Jurídica especializada em Direito Público Municipal,

CÀEIANO 8. CAETANO.Â-DVOCACIA E CON§ULTORI,q, inscrito no C['!PJ

n' 19.325.545/0001-04, com escritórios profissional localizado no EdiÍício

Mulüplace - Av. João Durval Cameiro, 3.665, São Joã0, Feira de Santana,

Bahia e Avenida Antônio Carlos Magalhaes, no 387, Centro, Capim Grosso-

Bahia, executa paÍa esse líunicípio os sei-viços de Assessoria e Consuitoria

JurÍdica junto a §ecretaria Municipal de adrninistração.

Declaramos, ainda que os compromissos assumidos vem sendo

cumprido satisÍatoriamente, nada constando em nossos registros, até a

presente data, oue a desahone tecnieamente.

Andor{nho-\ohia, de outubro de 2024.

RENATO DE OTIVEIRA

MunicipaíP\./

E-tnaih pma ndo rintra p yahoo. corn. h / Tel.:P41 352$1060/1014/U3l

Digitalizado com Gam§icanner
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PftHIEITIJ RA [fr UNICIPAL ÜE
GAPELA DO ALTO ALEGRE T BAHIA

V

DECLÀR.ÀÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Dectaramos, para o§ fins de prova junto a Órgão Públ,ico, que a empresa de

Àssessoria Jurídica especiatizada .e6 Direito 
,pubtico 

*unt.:i! 
-cÀETANo 

&

cAETANO ADVOCACIA,E G0N§Ulronn, inscri.fóno clilPJ,sob no 19.325'545/0001'

40, com escritório piofissionat lpcatizado- no ediííclq,lvtutttptace, ' Avenida Joáo

Durrrat carneÍro, no 3665, 5ão !oão, Felra dê santanâ, Bahia executa para esse

município os serviços de consultoria e assessoria iur'ídicaiêm Direito Administrativo'

I jurídico na
Direito Financeiro e constitucionat, assessoramànto e 4companhamento

proposiçáo de demandas e defesa deste Ente Púbtico'junto:a Justiça Estaduatem 1o

lnstancia, rêtaciortados aos temas' de Direito Púbtico l+\r'rnicipal, anatise de

prOcedimento de licitações, convêniO, aCordos, ajustes, termos'.e autorizaçáo. de

uso concessão pessoat e reat de úso e concessão de serviços pubticos, examinar

nvênio' direítos e deveres dos
projetos e autografos de [ei, decretos, portar{as, co . ]

servidores púbticos, assint com matéroias de nát[reza tributária' i

Dectaramos, ainda que: os. ',t-0!1lpf.,9lnl§.§9; ,,.às$-umÍdqs vêm sendo cumprido

satisfatoriamente, nada constãndo êrn no§sos fe$istfos, até a presente data, que

desabone tecnicamente. :

Capeta do A[to Ategre, BA, Bahia, aos 13 de novembro de 7074,

CLAU DINEI XAVIER Assinado de forrna disttal
NOVATO:573344805 por CLAUDINEIXAUER

97 NOVATO:57334480597

CLAUDINEI XAVIER NOVATO

Prefeito lüunicipaI

Praça Joaquim Ít/achado ,17O - Centro - Fone/fax: f.75) 3690-222212221- CEP 44645-000

Capela do Alto Alegre * Bahia - CNPJ 13.897.11í10001-94
prefeituradecaPela@Yahoo.com
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Prefellun Hunlchpl de lpirá

Esadoda hhir
cilPJ I [.0fl,ô59í0001-I 5

Rod, BA 052, l(l,l 86 - (entro Admini$rativo,

lplrá - BA, 44600-000

DECLÂRAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Dectaramos, para os íins de ProYa junto a Órgão Púbtico, que a empresa de

Assessoria Juridica especiatizada em Direito Púbtico Municipat, CAETANO &

CAETANO ADYOCACIA E CONSULTORIA, inscrito no CNPJ sob n" 19.325.545/0001'

40, com escritório profissionat tocatizado no edifício Multiplace, - Avenida João

Durvat Carnelro, no 3ó65, São João, Feira de Santana, Bahia executa para esse

municipio os SERVIÇOS JURíD|C05 ESPECIALIZADOS NA AREA DE DIREITO PÚBLlCCI

MUNICIpAL, com o patrocínio de causas judicias em favor do Municipio, assim como

demandas de natureza admÍnistrativa, ticitaçã0, contratos e tributárias.

Dectaramos, ainda que os compromissoS assumidos vêm sendo cumprido

satisfatoriamente, nada constando em nossos registros, até a presente data, que

desabone tecnicamente.

lpirá, BA, Bahia, aos 17 de novembro de 2024.

EDVONILSON SILVA Assinado de forrna disitol

5A NTOS :277 86M85 5 por EDVONILSON SltvA

3 SANTo5r7786048s53

EDVONILSON SILVA SANTOS

Prefeito À'tunicipat
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DEÇ-LARACÃO DE CAPACIDADE TÉCNIC4

Declaratrtos. pÍtra os fins de prova junto a Orgão Público, que a

ünlpresa de Assessoria Jurídica especiâlizadâ em Direittl Público

Municipal. CÀ§'I'AN() & CAETANO ADVOCACIA E

CONSULTORIA. insorito no CNPJ sob no 19.325.545/0001-40. com

escritório prot'issiottal localizado no edificio Multiplace, - Âvcnida João

Durval Canreiro. no 3665. São .loão. Feira de Santana-Bahia, exccuta para o

município de i\nttinio Gonçalves. os ssrviço de Assessoria e ( onsttlloria na

área .iuridica. adnrinisirativa. licitação, tributária. trabalhista .iunto a

Secretaria de Adntin istração.

[)eclaramos. ainda que os compromis§os assumidos vêrn sendo

cumprido satisfatorialllente. nada constando 0m nossos registros. atÊ a

presente clata. que desabone tecnicanrente,

Atrtrlrti, LlrnÇül\,€s. Bctltiu, üüs lll fu rnvetnbr, tle z0z4

DJALMA D[ f RIffAS Assinado de forna digital por

CARDüSO DJALMA DE FRE|TAS CARD0SO

Nfl'O:98ü2 1630582
N ETO:9802 I 630582 Dados: z0z4l 1 ,t e 1 1 :t 5:l 1 .03,00,

D.IA[,MA DE }:REITAS CARDO§O NETO

l]reÍbito Municipal

itát*,


